Passo - a - passo: 
Para obter Inscrição Estadual de Substituto Tributário de outra UF
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I.  Habilitação do Contabilista
1º - Habilitar o contabilista do estabelecimento solicitante da inscrição estadual com substituto tributário no Sistema Integrado de Administração da Receita Estadual de Minas Gerais – SIARE acessando o passo a passo no endereço: http://www.fazenda.mg.gov.br/empresas/cadastro/contabilistas_uf.htm
II.   Solicitação da Inscrição Estadual / ST
2º - Após a habilitação do contabilista, acessar o Cadastro Sincronizado da Receita Federal do Brasil http://www.receita.fazenda.gov.br/CadastroSincronizado/CadSincrDefault.htm e observar os seguintes passos:

· Verificar junto à Receita Federal, antes de acessar o aplicativo, se os dados cadastrais no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) e Cadastro da Pessoa Física (CPF) - dos sócios/diretores e administradores - estão atualizados, principalmente se o CEP corresponde ao endereço informado;

· Para contribuintes localizados na Unidade da Federação que participa do Cadastro Sincronizado Nacional deverá, antes de solicitar a inscrição estadual de ST em Minas Gerais, incluir o contabilista no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), junto à Receita Federal, evento 232. Se o estabelecimento solicitante for filial o contabilista deverá estar também no CNPJ da matriz.

· acessar “aplicativo  de coleta”;

· clicar “coleta on-line (web)”;

· clicar “coleta web”;

· informar UF=MG e Mun. = Belo Horizonte;

· escolher na opção “pessoa jurídica” – inscrição – substituto tributário no Estado;

· os eventos a serem utilizados são: 602, 214, 218;

· ao informar a natureza jurídica na identificação da empresa (evento 602) o sistema exibirá a mensagem “Caso seu ato constitutivo/alterador não tenha sido registrado no órgão competente deseja que o deferimento do seu pedido seja realizado na Junta Comercial respectiva? Para ‘sim’, clique em “ok”. Para ‘não’, clique em “cancelar”. Neste caso clicar em CANCELAR 

· observar que a data do evento 602 é a data de abertura do estabelecimento informada nos dados cadastrais do CNPJ, para os demais eventos a data atual;

· selecionar o evento 232 se o contabilista do estabelecimento não estiver cadastrado na Receita Federal do Brasil (Base do CNPJ) para UF que não participa do Cadastro Sincronizado Nacional.

Acompanhar a tramitação do pedido e o motivo de indeferimento, caso ocorra, na opção “situação do pedido” no Cadastro Sincronizado da RFB informando o código de acesso - http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/fcpj/consulta.asp
A documentação referente ao pedido de IE será encaminhada para a SEFAZ/MG após o recebimento, via e-mail, do número do protocolo gerado pelo Sistema Integrado de Administração da Receita Estadual (SIARE). 

III.  Encaminhar Documentos

3º - Encaminhar os documentos relacionados no link http://www.fazenda.mg.gov.br/empresas/cadastro/documentos_iest.htm para o endereço abaixo, juntamente com os documentos do regime especial, se for o caso. 

OBSERVAÇÃO: O requerente deve estar em dia com a transmissão dos arquivos eletrônicos correspondentes à totalidade das operações de saídas para Minas Gerais (operações interestaduais), dentro dos padrões definidos no Convênio ICMS nº 57/95, ou no “Manual de Orientação do Usuário do Sistema de Processamento Eletrônico de Dados” do Anexo VII do RICMS/02. Os arquivos devem ser gerados com todos os registros obrigatórios, principalmente o registro 50, 54, o 75 e o registro 53, quando for o caso. Dúvidas sobre a transmissão dos arquivos poderão ser sanadas pelo telefone (31) 3217-6114, ou pelo endereço eletrônico sintegramg@fazenda.mg.gov.br 
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